
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

 

LEI Nº 1.837/07 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONVÊNIO CELEBRADO COM A 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 

COHAB/MG - E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara 

Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Homologa, em todos os seus termos, cláusulas e condições, o 
Convênio de Cooperação Técnica e Financeira celebrado em 13.02.2007, entre 

o Município e a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, 
COHAB/MG, em que as partes se comprometem a somar esforços para a 

construção de unidades habitacionais, no âmbito do Programa Lares - 
Habitação Popular, PLHP, tendo por finalidade a redução do déficit habitacional 

no município de Carandaí. 
 

Art. 2º - Tendo em vista sua finalidade, fica o empreendimento reconhecido 
como de interesse social. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua Publicação. 

 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução 

desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 25 de maio de 2007. 

 

Dr. Moacir Tostes de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Milton Henriques Pereira 
Superintendente Administrativo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 25 de maio de 2007. 
_______________ Milton Henriques Pereira - Superintendente Administrativo. 


